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Sentença.

Vistos etc.

O indiciado obteve o benefício do acordo de não persecução penal, em audiência realizada no dia 
12.02.2025, ficando o próprio ciente das condições do benefício.

O indiciado apresentou um único comprovantes de pagamento, no valor de R$ 2.000,00 (dois mil reais), 
realizado no dia 24.02.2025, demonstrando o cumprimento do acordo de não persecução penal.

Vieram os autos conclusos.

Decido.

Isto posto, declaro extinta a punibilidade do indiciado, qualificado nos autos, o que faço com fundamento no 
artigo 28-A, §13, do CPP, em razão do cumprimento do acordo de não persecução penal.

Restam comprovadas a origem lícita da aquisição e a boa-fé do adquirente, condiciono sua devolução, caso 
ainda não tenha sido feito a regularização dos sinais identificadores do veículo perante os órgãos de trânsito 
competentes;

Oficie-se ao órgão competente para que se providencie a regularização da motocicleta, nos termos da 
legislação vigente.

Após o trânsito em julgado e, feitas às anotações de praxe, arquive-se.

Sem custas. Publique-se. Intimem-se.

Cumpra-se, expedindo-se o necessário.

Às providências.

Campo Verde/MT, 07 de março de 2025
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Juíza de Direito


